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Belo Oriente, 21 de Dezembro de 2017.

Ofício n°. GAB. 137/2017

Ao

Comitê Interfederativo - CIF

MMA/I BAMA/SEDE - PROTOmi n

m N2.SEI
Recebido em: 29/12/2017

Assinatura

At. Presidência do Comitê Interfederativo e do Instituto Brasileiro de meio
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

Assunto: Solicitação de correção nas ações redigidas para o PROGRAMA DE

COLETA E TRATAMENTO DE ESGOTO E DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS;

Deliberação CIF n° 43, de 31 de janeiro de 2017, mais especificamente na

deliberação de N° 075, de 27 de junho de 2017 de aprovação da NT n° 11 da

CT-SHQA.

Ilustríssima Senhora Presidente do comitê Interfederativo e do Instituto Brasileiro
de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, Sra. Suely
Mara Vaz Guimarães de Araújo.

Considerando que durante os procedimentos solicitados pela deliberação CIF

N° 43 pela Agência Nacional de Águas - ANA em Janeiro de 2017, onde havia

a necessidade de que os municípios atingidos pela lama da SAMARCO se

manifestassem quanto ao interesse de receber recursos acordados no TTAC,

estabelecidas nas cláusulas 169 e 170 do referido, encaminhamos para esta

agência, através de ofício n° GAB066/2017 de 31/03/2017 os pleitos para uso

da parcela total de R$11.029.650,50 os quais foram destinados R$9.926.685,00

para implantação, construção, melhoria e reestruturação dos sistemas de

esgotamento sanitário em nosso município;

Praça da Jaqueira, n°40 - Centro - CEP35.195-000 - Fone: (31) 3251 -2800 - BeloOriente - MG

1/LC





PREFEITURA MUNICIPAL DE BELO

ORIENTE
ESTADO DE MINAS GERAIS

CNPJ N° 17.005.653/0001-66

Considerando que: destes R$330.000,00 são para elaboração de projetos,

para a Sede, Distritos de Bom Jesus do Bagre e São Sebastião de Braunas;

Considerando que durante a análise desse pleito realizado por técnicos da

FUNASA, foi informado que os projetos do sistema de esgotamento sanitário do

distrito de Perpétuo Socorro (Cachoeira Escura) já haviam sido executados

pela própria FUNASA, e assim foi solicitado para que fosse retirado do pleito de

projetos esse distrito;

Ocorre que:

Em função desta solicitação, fizemos a alteração do pleito retirando Perpétuo

Socorro da lista de projetos, más houve um equívoco na redação da referida

Deliberação N° 075 de 27 de junho de 2017, retirando também da relação de

obras a serem executadas neste distrito, ficando assim grafados e divididos os

recursos:

- R$2.880.000,00 (para execução de redes coletoras de esgoto na sede

municipal) Faltou informar que também serão executados nos distritos

-R$956.685,00 (Para melhoria das redes coletoras existentes e para programa

caça-esgoto);

-R$5.760.000,00 (Para implantação dos sistemas de esgotamento sanitário da

sede e do distrito de São Sebastião de Braunas). Foi retirado da redação o

distrito de Perpétuo Socorro (Cachoeira Escura),

Tudo isso pode ser comprovado, comparando-se o pleito inicial redigido no

questionário anexo ao ofício GAB. 066/2017 de 28/03/2017 e enviado em

março para a ANA, com cópia anexa a este.
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Diante do exposto, utilizamo-nos deste para solicitar de V.Sa. a correção desse

equívoco o qual nos deparamos somente agora, pois o distrito de Perpétuo

Socorro (Cachoeira Escura) foi o único distrito atingindo pela lama, possui

quase 50 % da população de nosso município, é o que menos possui infra

estrutura de esgotamento sanitário instalada, portanto , sendo uma prioridade

a alocação dos recursos para a melhoria e implantação deste sistema na

localidade;

Solicitamos também, que se possível, um representante de nosso município

possa participar da próxima reunião da CTSHQA - Câmara Técnica de

Segurança Hídrica e Qualidade da Água, para expor essa reivindicação e explicar

aos componentes da mesma a necessidade desse pleito.

Desde já manifestamos nosso mais profundo agradecimento e colocamo-nos à

disposição de V.Sa. para quaisquer esclarecimentos sobre o presente pleito.

Atenciosamente,

Prefeito Municipal de Belo Oriente (MG)

-Lc?
Hamiltoh Kômòfò^àfe Menezes Carvalho
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